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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendério;-2011

DEDUCAO. DESPESAS MEDICAS. RECIBOS. EFETIVO PAGAMENTO.
COMPROVACAO. CONJUNTO PROBATORIO INSUFICIENTE.

Somente sdo dedutiveis da base de célculo do IRPF, as despesas médicas
realizadas pelo contribuinte, referentes ao proprio tratamento e de seus
dependentes, desde que especificadas e comprovadas mediante documentacéo
habil e idonea.

Mantém-se a glosa das despesas que a contribuinte ndo comprova ter cumprido
0s requisitos exigidos para a dedutibilidade, em conformidade com a legislacéo
de regéncia, mediante apresentacdo dos comprovantes de realizacdo dos
servigos e dos dispéndios.

PAF. Dngng PROBATORIA. PEDIDO DE DILIGENCIA, PERICIA OU
PRODUCAO DE NOVAS PROVAS.

Deve-se instruir os autos com elementos de prova que fundamentem os
argumentos de defesa de maneira a ndo deixar dlavida sobre o que se pretende
demonstrar.

Presentes os elementos de convicgao necessarios a solucdo da lide, despiciendo
0 pedido de dila¢do probatdria formulado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento
ao Recurso Voluntario. Vencidos os conselheiros Wilderson Botto (relator) e a conselheira Ana
Claudia Borges de Oliveira (convocada) que davam provimento parcial para restabelecer a
deducéo da despesa remanescente paga ao fisioterapeuta Francisco Antonio das Chagas Moreira,
no valor de R$ 16.500,00, na base de calculo do imposto de renda. Designado para redigir o voto
vencedor o conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Wilderson Botto - Relator
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 Ano-calendário: 2011
 DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS. EFETIVO PAGAMENTO. COMPROVAÇÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE.
 Somente são dedutíveis da base de cálculo do IRPF, as despesas médicas realizadas pelo contribuinte, referentes ao próprio tratamento e de seus dependentes, desde que especificadas e comprovadas mediante documentação hábil e idônea.
 Mantém-se a glosa das despesas que a contribuinte não comprova ter cumprido os requisitos exigidos para a dedutibilidade, em conformidade com a legislação de regência, mediante apresentação dos comprovantes de realização dos serviços e dos dispêndios.
 PAF. DILAÇÃO PROBATÓRIA. PEDIDO DE DILIGÊNCIA, PERÍCIA OU PRODUÇÃO DE NOVAS PROVAS. 
 Deve-se instruir os autos com elementos de prova que fundamentem os argumentos de defesa de maneira a não deixar dúvida sobre o que se pretende demonstrar.
 Presentes os elementos de convicção necessários à solução da lide, despiciendo o pedido de dilação probatória formulado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Vencidos os conselheiros Wilderson Botto (relator) e a conselheira Ana Cláudia Borges de Oliveira (convocada) que davam provimento parcial para restabelecer a dedução da despesa remanescente paga ao fisioterapeuta Francisco Antônio das Chagas Moreira, no valor de R$ 16.500,00, na base de cálculo do imposto de renda. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite.
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wilderson Botto - Relator
 (documento assinado digitalmente)
 Cleber Ferreira Nunes Leite - Redator designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente), Cleber Ferreira Nunes Leite, Ana Claudia Borges de Oliveira (suplente convocada) e Wilderson Botto.
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida (fls. 183/198):
Contra a contribuinte, acima identificada, foi lavrada Notificação de Lançamento - Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF, fls. 21/25, relativo ao ano-calendário de 2011, exercício de 2012, para formalização de exigência e cobrança do imposto suplementar no valor de R$ 5.780,50, multa de ofício de R$ 4.335,37 e juros de mora de R$ 441,63. 
A infração apurada pela Fiscalização, relatada na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, fls. 22/23, foi dedução indevida de despesas médicas no valor de R$ 21.020,00 - falta de comprovação do efetivo pagamento da despesa médica, conforme solicitado em intimação. 
/
/
Os dispositivos legais infringidos e a penalidade aplicável encontram-se detalhados às fls. 22/25. 
Inconformada com a exigência, a qual tomou ciência em 10/05/2013, fl. 178, a contribuinte apresentou impugnação em 07/06/2013, fls. 02/17, com as alegações abaixo:
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Aos autos foram anexados os documentos de fls. 18/169. 
É o relatório.
A decisão de primeira instância, por unanimidade, manteve parcialmente o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2011 
DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS. 
As despesas médicas, próprias ou com dependentes, somente podem ser dedutíveis para efeito de apuração da base cálculo do imposto de renda quando devidamente comprovadas. 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2011 
NULIDADE. 
Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. 
PEDIDO DE DILIGÊNCIA. 
Presentes nos autos todos os elementos de convicção necessários à adequada solução da lide, indefere-se, por prescindível, o pedido de realização de diligência. 
OITIVA DE TESTEMUNHAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
É incabível o pedido para depoimento pessoal e oitiva de testemunhas, no âmbito da primeira instância do contencioso administrativo Fiscal, por falta de previsão legal para a realização de audiência de instrução. 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2011 
DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS. 
As decisões administrativas não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão, à exceção das decisões do STF sobre inconstitucionalidade da legislação.
Cientificada da decisão, em 26/09/2016 (fls. 209), a contribuinte, por procurador habilitado interpôs, em 26/10/2016, recurso voluntário (fls. 211/227), insurgindo-se contra a manutenção parcial da autuação, reportando-se e repisando as alegações da peça impugnatória, alegando com especial destaque acerca do cerceamento do direito de defesa, porquanto foi impedida de produzir provas importantes ao estancamento de dúvidas quanto aos fatos constitutivos de seu direito, com a oitiva dos prestadores contratados, calhando no deferimento da diligência requestada. Alega também, a despeito da necessidade da diligência requestada, que a prova documental produzida está em conformidade com a legislação de regência e é hábil para comprovar os tratamentos realizados e dos pagamentos efetuados em espécie no ano-calendário autuado, porquanto idôneos. Cita jurisprudência administrativa neste sentido. Requer, ao final, o cancelamento do débito fiscal reclamado e, alternativamente, caso assim não se entenda, seja realizada diligência junto aos profissionais contratados, visando a apuração e confirmação da regularidade das despesas remanescentes realizadas.
É o relatório.

 Conselheiro Wilderson Botto - Relator

Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razão por que dele conheço e passo à sua análise. 

Preliminares
As alegações trazidas preliminarmente, a bem da verdade complementam e se confundem com as razões de mérito, e com ele serão apreciadas.

Mérito
Da glosa mantida sobre as despesas médicas declaradas:
O litígio recai sobre a glosa das despesas pagas à DIGIFACE - Clínica Radiológica Facial S/S Ltda. (R$ 170,00), e aos profissionais Khenia Christina Fernandes Areda (R$ 250,00), Cláudia Dazzi dos Reis Tardin (R$ 800,00) e Francisco Antônio das Chagas Moreira (R$ 16.500,00), por falta de comprovação dos efetivos pagamentos, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova análise do processado, no sentido do acatamento das aludidas despesas declaradas na DAA/2012.
Inicialmente, vale salientar que a autoridade fiscal requereu as justificativas sobre as despesas médicas declaradas. Vale salientar, que o art. 73, caput e § 1º do RIR/99, por si só, autoriza expressamente ao Fisco, para formar sua convicção, solicitar documentos subsidiários aos recibos, para efeito de confirmá-los no que tange aos efetivos pagamentos, especialmente nos casos em que as despesas sejam consideradas elevadas. 
A própria lei estabelece a quem cabe provar determinado fato. É o que ocorre no caso das deduções. O art. 11, § 3º do Decreto-lei nº 5.844/43, por seu turno, reza que o sujeito passivo pode ser intimado a promover a devida justificação ou comprovação, imputando-lhe o ônus probatório. Mesmo que a norma possa parecer, ao menos em tese, discricionária, deixando ao sabor do Fisco a iniciativa, e este assim procede quando está albergado em indícios razoáveis de ocorrência de irregularidades nas deduções, mesmo porque o ônus probatório implica trazer elementos que afastem eventuais dúvidas sobre o fato imputado.  
Pois bem. Feito o registro acima, e após detida análise dos autos, entendo que a pretensão recursal merece parcialmente prosperar, porquanto a Recorrente, ainda em sede de impugnação, se desincumbiu do ônus que lhe competia.
Não se discute que é responsabilidade do beneficiário do recibo ou da nota fiscal comprovar que realmente efetuou o pagamento do valor neles constantes, bem como fazer prova da respectiva realização dos aludidos serviços contratados, quando for intimado pela fiscalização a fazê-lo, para que fique caracterizada a efetividade da despesa passível de dedução, calhando aqui a interpretação literal dos arts. 73, 80, § 1º, II e III do RIR/99.
Por seu turno, o art. 80, § 1º, III do RIR/99, é claro ao prescrever que os pagamentos com despesas médicas devem ser comprovados por meio de documentos com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento�.
Cita-se ainda, que a própria RFB editou a IN RFB nº 1.500, de 29/10/2014, dispondo em seu art. 97, caput, que as deduções de despesas médicas devem ser comprovadas por documentos fiscais ou outros documentos hábeis e idôneos que contenham, no mínimo, as informações ali discriminadas.    
Ora, a própria legislação tributária permite que a comprovação dos dispêndios se dê por meio de documentos hábeis e idôneos (dentre os quais, v.g., declarações e outros documentos equivalentes que atendam às formalidades), não se restringindo em caráter exauriente a documentos alusivos à transações e transferência de numerário via transações bancárias, cópias de extratos, cheques, comprovantes de saques etc.
Assim, tenho me posicionado, com base na interpretação literal da legislação de regência, que a declaração emitida pelo prestador dos serviços em complemento aos recibos por ele anteriormente fornecidos, deve ser considerado como documento idôneo e complementar para fins de comprovação das deduções realizadas, sobretudo por ser este (o prestador) o maior interessado na quitação pelos serviços contratados.
Alia-se ao fato de que, no caso dos autos, não há sumula administrativa de documentação tributariamente ineficaz em relação aos prestadores contratados, e muito menos houve declaração de inidoneidade dos recibos apresentados, os quais, diga-se de passagem, foram apenas e tão somente considerados imprestáveis, por si só, para a comprovação dos dispêndios à juízo da autoridade lançadora.
Neste contexto, tenho que as declarações emitidas pelo profissional Francisco Antônio das Chagas Moreira (fls. 55/56 e 168/169), aliado aos recibos por ele anteriormente fornecidos (fls. 163/166), além de conterem todos os requisitos exigidos pela legislação de regência (art. 80, § 1º III do RIR/99), apontam e comprovam a ocorrência do tratamento fisioterapêutico submetido pela Recorrente, bem como os pagamentos por ela realizados no decorrer do ano-calendário de 2011, restando, ao meu sentir, suprido o vício apontado no que tange à comprovação do efetivo pagamento, razão pela qual, me convencendo da verossimilhança das alegações recursais e respaldado no conjunto probatório produzido, afasto a glosa sobre a aludida despesa e torno insubsistente o crédito tributário remanescente no particular.
Já em relação às demais despesas médicas realizadas, melhor sorte não lhe socorre, uma vez que somente os recibos e notas fiscais apresentados (fls. 156/162), não se mostram, por si só, suficientes para atestar os pagamentos efetuados, por falta de justificação consistente, ao teor do art. 73 e 80 do RIR/99 � comprovação esta que poderia ter sido suprida, ao meu sentir, dentre outros, com declarações emitidas pelos prestadores dos serviços, contendo todos os requisitos exigidos pela legislação de regência e atestando o recebimento dos valores recebidos, mesmo que apresentada nesta seara recursal, não sendo suficiente para tanto extratos bancários cujos saques não apresentam correlação com as datas e os valores constantes nos recibos apresentados, conforme aliás apurado na decisão recorrida � calhando aqui a manutenção das glosas operadas.
Por fim, quanto ao pedido de dilação probatória, com especial destaque para realização de diligência junto aos prestadores de serviços contratados, não vislumbro a necessidade de sua realização, visto que o processo se encontra suficientemente instruído pelo suporte documental acostado, e é contundente a demonstrar a sujeição passiva parcial em relação à matéria recorrida. Ademais no processo fiscal a produção probatória somente se justifica se necessária à formação de convicção do julgador (art. 18 do Decreto nº 70.235/72), o que se torna despiciendo no presente feito.

Conclusão
Ante o exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso, somente para restabelecer a dedução da despesa remanescente paga ao fisioterapeuta Francisco Antônio das Chagas Moreira, no valor de R$ 16.500,00, na base de cálculo do imposto de renda.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto

 Conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite - Redator designado
Discordo do relator quanto à possibilidade de restabelecimento da despesa informada com o profissional, Francisco Antônio das Chagas Moreira baseada nas declarações e nos recibos emitidos pelo mesmo. 
A autuação se deu pela falta de comprovação do efetivo pagamento das despesas médicas e a decisão recorrida ratificou a necessidade dessa prova. 
Para o relator, os recibos de pagamento emitidos contém todos os requisitos exigidos, comprovam a ocorrência dos tratamentos, bem como, comprovam o efetivo pagamento. 
No entanto, não há impedimento de a autoridade fiscal coletar outros elementos de prova com o objetivo de formar convencimento a respeito da existência da despesa e da prestação do serviço. Sobre o assunto, foi inclusive editada a Súmula CARF nº 180: 
Súmula CARF nº 180 
Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais
No caso, a autoridade fiscal exigiu a comprovação do efetivo pagamento da despesa médica e, nesse sentido, entendo que a declaração e o recibo emitidos pelo profissional não faz essa prova, posto que são documentos particulares, que têm eficácia entre as partes. Em relação a terceiros, comprovam a declaração e não o fato declarado (artigo 408 do Código de Processo Civil e artigo 219 Código Civil).
De acordo com a decisão recorrida, o contribuinte foi intimado a apresentar à autoridade fiscal, documentos que comprovassem a realização da despesa.
O contribuinte não apresentou documentos que corroborassem com os recibos emitidos pelo profissional. 
Os recibos e as declarações apresentados, foram considerados insuficientes para comprovação do efetivo pagamento pela autoridade fiscal, bem como, na decisão proferida pela DRJ, tendo em vista que, na análise das provas apresentadas, o julgador é livre para formar sua convicção, na forma do artigo 29 do Decreto nº 70.235, de 1972.
Portanto, diante da ausência de provas quanto ao efetivo pagamento da despesa, não há reparos a se fazer à decisão recorrida. 
Pelo exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário. 
(assinado digitalmente) 
Cleber Ferreira Nunes Leite
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(documento assinado digitalmente)
Cleber Ferreira Nunes Leite - Redator designado
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de

Lima (Presidente), Cleber Ferreira Nunes Leite, Ana Claudia Borges de Oliveira (suplente
convocada) e Wilderson Botto.

Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por

meio do langcamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida

(fls. 183/198):

Contra a contribuinte, acima identificada, foi lavrada Notificacdo de Lancamento -
Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF, fls. 21/25, relativo ao ano-calendario de
2011, exercicio de 2012, para formalizagdo de exigéncia e cobranga do imposto
suplementar no valor de R$ 5.780,50, multa de oficio de R$ 4.335,37 e juros de mora de
R$ 441,63.

A infraco apurada pela Fiscalizag8o, relatada na Descrigdo dos Fatos e Enquadramento
Legal, fls. 22/23, foi deducdo indevida de despesas médicas no valor de R$
21.020,00 - falta de comprovagdo do efetivo pagamento da despesa médica,
conforme solicitado em intimagdo.

Dedugdo Indevida ‘e .spesas Médicas.

TERRRNRI2T 020,00

Glosa d- ‘o1 RS , Indevidamente deduzido a titulo de Despesas Médicas, por falta

de compru. " 4, ou por falta de previsdo legal para sua dedugio, conforme abaixo discnminado.
Seq.  « FICNPJ Nome / Nome Empresartal | God. | Declarsdo | Reemboisado | Alterado
C 4 8. 087-01 TRENIA OWISTINA FERMINDES ARED] 010 | 30,00 .00 | 0,00
[" @ "1 oo.247. 3687000108 | DISIPACE - CLINICA G€ MaDIOOBI| 021 | Wo.8 | 6| o6&
bt | 996,210, 870 COAUDLA DAZZI BOS ALIS TARDIN on | %NC. % e.0 ‘, 0,00 1
I 000052, 96704 PRANCISCO ANTOMIO DAS CWABAS WO| 013 19. 800,00 e |  0.®|
e o et v 3\ S 1

Folha de Continua¢”™ a Descri¢ao dos Fatos e Enquadramento Legal

A contril 1t nic comproveu por meic de microfilme de cheques, extratos
banc’ 4 3 ¢ de cartdo de crédito o efetivo pagancnto Cas despesas médlica

real. Jas no ano-calendario 2011 conforme solicitado no Termo de Intimagdo
F . Jedugdo glosada por falta de comprovagdo.
5 @ ‘umentos bancArios apresentados referem-se aos anos~-calendario 2012 e 2013.

Os dispositivos legais infringidos e a penalidade aplicavel encontram-se detalhados as
fls. 22/25.

Inconformada com a exigéncia, a qual tomou ciéncia em 10/05/2013, fl. 178, a
contribuinte apresentou impugnacdo em 07/06/2013, fls. 02/17, com as alegacGes
abaixo:

“(..)
Esta-se a tratar de langamento tributdrio baseado na glosa de R$
21.020,00 (vinte e um mil e vinte reais) informados pela defendente
a titulo de despesas médicas em sua DIRPF/2012 (ano calenddario
2011).



DF CARF MF

Fl. 244

FI. 3do Ac6rddo n.° 2003-006.525 - 22 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n® 11543.720271/2013-97

Original

Depreende-se do termo de nofificagdo do langamento encimado
que a deducdo desse montante da base de cdlculo do IRPF/2012

seria indevida, pois

A contfribuinte ndo comprovou por meio de microfime de chegues.
exiratos bancarios ou de cartdo de crédito o efetivo pagemento das
despesas médicas realizadas no ano-calenddrio 2011 conforme solicitado
no Termo de Intimacgao Fiscal.

Tais argumentos, todavia e com todo respeito possivel, ndo
consubstanciam a melhor interpretagdo dos fatos subjacentes a
demanda, além do que ndo fazem eco na jurisprudéncia do

Carf?, motivo esse porque nGo merecem prosperar.

E o que possird a ser demonstrado.

Esclarega-se, antes de mais nada, que a impugnante é portadora
de Poligririte por Psoriase (artrite psoridatica) - que é uma gravissima
e incuravel patologia reumatolégica degenerativa, sistémica e
incapacitante, que lhe compromete todas as articulacdes,
especialmente joelhos, coxo-femural, ombros, tornozelos e,
severamente, coluna vertebral cervical e lombar - e de tumor em

seu ouvido direito conhecido como Neurinoma do Acustico.

Tais patologias impedem-na de exercer tanto suas atividades
cofidianas quanto as laborativas e fazem-na precisar de auxilio
para se desincumbir até mesmo de seus cuidados pessoaqis,
consoante atestam todos os laudos de diognéstico e de

tratamento médico que seguem anexos.

Esses os motivos pelos quais g contribuinte se encontra

aposentada por invalidez por fodos os érgdos pertinentes s
atividades profissionais por ela desenvolvida durante o periodo em

que se encontrava apta (INSS?, IPAIM? e IPVVE),

Em fungcdo desse diagnostico a impugnante dependeu, depende
e vai continuor dependendo, e por tempo indefinido, de servigos
meédicos (e 21 ;) tendentes a: (a) controlar a evolugdo de suas
patoleas. 'b) verificar-lhes o progndéstico atual; e (c) reavita-la/
reconcité-la, na medida do possivel, ao exercicio de suas

11 i~ ades cotidianas.
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Significa dizer, por cutras palavras, que despendeu e vai continuar
despendendo boa porte de seus rendimentos em “despesas
meédicas”, como atestam ndo s6 os gastos objeto de glosa por
parte da notificagdo de langamento guestionada, mas
principaimente os efetuados em 2012 € em 2013 [!] (documentos
anexoes).

Outrossim, € fato notério que a imensa maioria dos profissionais de
saude ndo s6 do Espirito Santo, mas do Brasil em geral nge se
encontrag habilitada a receber por meio de carides de crédilo e/
ou débito os pagamentos efetuados por seus pacientes, além do
gue se_recusam Q recebé-los em cheques. haja vista a
inseguranca que a ulilizagcdo desse meio representa & efetivagao
do pagamento.

Esse o motivo pelo qual os pagamentos efetuados pela

defendente foram efetuados em especie. n )

Esclarecidos os pontos objeto do tdpico anterior, faz-se mister
chamar ater .do ao fato de o inciso il do § 1° do artigo 80 do RIR
presciaver, relativamente aos requisitos a serem ofendlidos pelos
contibuintes interessados em deduzir despesas médicas da base
de cdlculo do IRPF, que

(..

Ora, todas as notas fiscais [!!!] e recibos de quitagdo nos quais a
defendente arrimou a dedugdo de despesas médicas por ela
promovida atendem a todos esses requisitos. Com efeito, todos
comprovam, nos termos do artigo 320 do Cédigo Civilé, os
pagamentos estampados em seus corpos, além do que iodos
especificam o nome, o endere¢o e o numero do CPF/MF quem os
recebeu.

Se atendem a todos os requisitos da legislagao de regéncia, por
que motive ndo comprovariam os pagamentos neles
estampadc:«
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Dem s disso, por que motivo se exige que as notas fiscais e
recib s de quitagdo sub examen sejam acompanhados de
miciofime de cheques, extratos bancdrics ou de cartdo de
crédito se in caosu g Fisco ndo levanta um Unico indicio de
: aridad les?

Como admitir refutagdo a priori [!!!] de notas fiscais e recibos de
gquitagdo atendedores de todos os requisitos da legislagdo
quando gs prestadores de servigos que os confeccionaram ngo
foram sequer investigados? Se ndo se procurou saber sequer se

receberam ou ndo os valores estampados em tais documentos?

A propésito, este o entendimento do Carf na matéria:
()

EstG-se a ver, portanto, que ndo hd motivo legitimo para o ngo
aceitacdo dos comprovantes de pagamento que lastreiam o
deducdo de despesas meédicas promovide pela defendente,
especialmente quando nada hd apurado em relagdo aos
prestadores de servico que os emitiram e quando dentre tais
comprovantes ha inclusive notas fiscais € eletrénicas [!].

Em reforgo ao que se estd o dizer, destaque-se ainda a
declarag 3o nexa - prestada em instrumento puUblico pelo doutor
Franc :co Antdnio das Chagas Moreirq, fisioterapeuta desde
jchei o de 2011 responsavel pelo fratamento de reabilitagao fisica
on qual a impugnante tem de se submeter por tempo
indeterminado - a qual esclarece detalhadamente todos os
procedimentos técnicos aplicados no tratamento da defendente
e confirmam nao sé a dificiima situagdo de scide em que se
encontra, mas também os pagamentos estampados nos recibos

de quitacao anteriormente citados.

De ver est@, portanto, mais um elemento probatério que pesa em
favor da contribuinte € em desfavor da pretensao fiscal, que,

nesta vereda, fambém ndo encontra agasalho no seio do Cart.
Perceba-se:

(.)
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Wao hd, desse modo, qualquer mofive para se duvidar da
idoneidade da documentagao na qual arrimadas as dedugdes &

guisa de despesas médicas promovidas pela defendente em sua
DIRPF/2012.

Por derradeiro, mesmo que os fundamentos apresentados nos
tépicos anteriores ndo bastassem para demonstrar o
inconsisténcia do procedimento fiscal postc em xeque, os extratos
bancdrios da impugnante condizentes ao ano-calendario 2011
correboram integralmente todos os pagamentos estampados nos
recibos e notas fiscais anexos a esta manifestacdo.

Esclarega-se, a propdsito e previamente, que a contribuinte:

la) &€ aposentada pelos trés institutos de previdéncia
anteriormente citados;
(b) também recebe do INSS pensGo pela moerte de seu ex-

companheiro, a qual em 2011 equivalia a R$ 930,00 (novecentos e

trinta reais), consoante se depreende dos comprovantes anexos;

(c] é correntista do Banco do Brasil S.A., do Banestes S.A. e do
HSBC Bamerindus (instituigdo financeira esta na qual recebe e

saca os valo e ~ondizentes a pensao por morte encimadal; e

(d) g r vezes se responsabilizou pelo pagamento, por meio da
in erc ot (internet banking), das mensalidades do plano de salde
de seu pai (Edward Machado Dantas?), o qual posteriormente |he
cestitui (como restituiu), consoante demonstrom os comprovantes
de pagamento e os exiratos bancérios do senhor Edward Dantas
que seguem anexos.
(..
Outrossim, as datas e os valores envelvidos em tais saques se
apresentam compativeis aos dos dispéndios com despesas
médicas, especialmente se considerar-se (como é de se
considerar) que a impugnante ndo é pessog juridica, tampouco
sociedade empresdria, quicéd tributada segundo o regime do
lucro real.

A presente quaestio deve, portanto, ser avaliada dentro de um
criterio de moralidade, razoabilidade e faciibiidade, como, alids,
orienta o proprio Carf:

Original
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Dos Pedidos

tutlo o que exposto, conclui-se respeitosamente que ndo é

stente o glosa das despesas médicas informadas pela

rzficiondria, motivo pelo qual é de se requerer

(a) seja anulada a notificagdo de lancamento
2012/760311447490624 e desconstituido o crédito tfributdrio (e
consectdrios) langado por seu intermédio, a fim de que, em ato
continuo, a DIRPF/2012 da defendente seja restituida a seu statu
quo ante;

(b) sejam, & guisa das diligéncias @ que se refere o inciso IV do
artigo 16 do Decreto n. 70.235/1972'6

(b.1) colhido o depoimento testemunhal dos doutores:

(b.1.1) Khenia Christina Fernandes Areda, inscrita no CPF/
MF com o n. 024.615.067-01 e estabelecida na Rua José
Alexandre Buaiz, 190, sala 1.319, Enseada do Sud, Vitoria/
ES;

(b.1.2) Claudia Dazzi dos Reis Tardin, inscrita no CPF/MF
com o n. 996.211.267-20 e estabelecida na Rua Henrique
Mc:cosn, 1.019, sala 714, Centro, Vila Velha/ES; e

(b.1.3) Francisco Antonio das Chagas Moreira. inscrito no
CPF/MF com o n, 000.652.567-94 e estabelecido na Rua
Luiza Grinalda, 1.019, sala 107, Centro, Vila Velha/ES:

(b.2) verificada a escrita fiscal de todos os doutores
encimados, além de Digiface - Clinica de Radiologia Facial
$/$ lda., inscrita no CNPJ/MF com o n. 06.247.258/0001-09 e
estabelecida na Avenida Doutor Olivio Lira, 353 (“Shopping
Praia da Costa"), sala 907, Praia da Costa, Vila Velha/ES, com
vista a confirmar o recebimento dos valores apontados nos

recibos anexos;
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Por derradeiro e com supeddaneo no inciso IV o artigo 365" do
Cdédigo de Processo Civil, o advogado subscrevente declara gue
a documentagao acostada a esta peca se trata de copia
auténtica dos documentos originais e ressalva que caso este
orgao de julgamento exija a documeniagdo criginal ela serd
entregue imediatamente assim que recebida a notificagdo
pertinente.

Aos autos foram anexados os documentos de fls. 18/169.

E o relatorio.

A decisdo de primeira instancia, por unanimidade, manteve parcialmente o
lancamento do crédito tributario exigido, encontrando-se assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF

Ano-calendario: 2011

DEDUCOES. DESPESAS MEDICAS.

As despesas médicas, proprias ou com dependentes, somente podem ser dedutiveis para
efeito de apuragdo da base célculo do imposto de renda quando devidamente
comprovadas.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2011
NULIDADE.

Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e 0s
despachos e decisbes proferidas por autoridade incompetente ou com pretericdo do
direito de defesa.

PEDIDO DE DILIGENCIA.

Presentes nos autos todos os elementos de convicgdo necessarios a adequada solucdo da
lide, indefere-se, por prescindivel, o pedido de realizagdo de diligéncia.

OITIVA DE TESTEMUNHAS. AUSENCIA DE PREVISAO LEGAL.

E incabivel o pedido para depoimento pessoal e oitiva de testemunhas, no a&mbito da
primeira instancia do contencioso administrativo Fiscal, por falta de previséo legal para
a realizacdo de audiéncia de instrucdo.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2011
DECISOES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.

As decisfes administrativas ndo se constituem em normas gerais, razdo pela qual seus
julgados ndo se aproveitam em relagdo a qualquer outra ocorréncia, sendo aquela objeto
da decisdo, a excecdo das decisdes do STF sobre inconstitucionalidade da legislacéo.

Cientificada da decisdo, em 26/09/2016 (fls. 209), a contribuinte, por procurador
habilitado interpds, em 26/10/2016, recurso voluntario (fls. 211/227), insurgindo-se contra a
manutencdo parcial da autuacdo, reportando-se e repisando as alegacfes da peca impugnatoria,
alegando com especial destaque acerca do cerceamento do direito de defesa, porquanto foi
impedida de produzir provas importantes ao estancamento de duvidas quanto aos fatos
constitutivos de seu direito, com a oitiva dos prestadores contratados, calhando no deferimento
da diligéncia requestada. Alega também, a despeito da necessidade da diligéncia requestada, que
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a prova documental produzida esta em conformidade com a legislacédo de regéncia e é habil para
comprovar os tratamentos realizados e dos pagamentos efetuados em espécie no ano-calendario
autuado, porquanto idoneos. Cita jurisprudéncia administrativa neste sentido. Requer, ao final, o
cancelamento do débito fiscal reclamado e, alternativamente, caso assim ndo se entenda, seja
realizada diligéncia junto aos profissionais contratados, visando a apuracdo e confirmacdo da
regularidade das despesas remanescentes realizadas.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Wilderson Botto - Relator

Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razdo por que dele conheco e passo a sua analise.

Preliminares

As alegacdes trazidas preliminarmente, a bem da verdade complementam e se
confundem com as razBes de mérito, e com ele serdo apreciadas.

Mérito
Da glosa mantida sobre as despesas médicas declaradas:

O litigio recai sobre a glosa das despesas pagas a DIGIFACE - Clinica
Radiologica Facial S/S Ltda. (R$ 170,00), e aos profissionais Khenia Christina Fernandes Areda
(R$ 250,00), Claudia Dazzi dos Reis Tardin (R$ 800,00) e Francisco Antdnio das Chagas
Moreira (R$ 16.500,00), por falta de comprovacéo dos efetivos pagamentos, buscando, por
oportuno, nessa seara recursal, obter nova analise do processado, no sentido do acatamento das
aludidas despesas declaradas na DAA/2012.

Inicialmente, vale salientar que a autoridade fiscal requereu as justificativas sobre
as despesas médicas declaradas. Vale salientar, que o art. 73, caput e § 1° do RIR/99, por si s0,
autoriza expressamente ao Fisco, para formar sua convicgdo, solicitar documentos subsidiarios
aos recibos, para efeito de confirma-los no que tange aos efetivos pagamentos, especialmente
nos casos em que as despesas sejam consideradas elevadas.

A propria lei estabelece a quem cabe provar determinado fato. E o que ocorre no
caso das dedugdes. O art. 11, § 3° do Decreto-lei n® 5.844/43, por seu turno, reza que o sujeito
passivo pode ser intimado a promover a devida justificagdo ou comprovacdo, imputando-lhe o
onus probatdrio. Mesmo que a norma possa parecer, a0 menos em tese, discricionaria, deixando
ao sabor do Fisco a iniciativa, e este assim procede quando esta albergado em indicios razoaveis
de ocorréncia de irregularidades nas deducbes, mesmo porque o O6nus probatério implica
trazer elementos que afastem eventuais duvidas sobre o fato imputado.
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Pois bem. Feito o registro acima, e apos detida analise dos autos, entendo que a
pretensdo recursal merece parcialmente prosperar, porquanto a Recorrente, ainda em sede de
impugnacéo, se desincumbiu do dnus que lhe competia.

N&o se discute que é responsabilidade do beneficiario do recibo ou da nota fiscal
comprovar que realmente efetuou o pagamento do valor neles constantes, bem como fazer prova
da respectiva realizacdo dos aludidos servicos contratados, quando for intimado pela fiscalizagéo
a fazé-lo, para que fique caracterizada a efetividade da despesa passivel de deducédo, calhando
aqui a interpretacdo literal dos arts. 73, 80, 8 1°, Il e 11l do RIR/99.

Por seu turno, o art. 80, § 1° IIl do RIR/99, é claro ao prescrever que 0s
pagamentos com despesas médicas devem ser comprovados por meio de documentos com
indicacdo do nome, endereco e nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou
no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentagdo, ser feita indicagdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento”.

Cita-se ainda, que a prépria RFB editou a IN RFB n° 1.500, de 29/10/2014,
dispondo em seu art. 97, caput, que as deducdes de despesas médicas devem ser comprovadas
por documentos fiscais ou outros documentos hébeis e idéneos que contenham, no minimo,
as informacdes ali discriminadas.

Ora, a prépria legislacdo tributaria permite que a comprovacdo dos dispéndios se
dé por meio de documentos héabeis e iddneos (dentre os quais, Vv.g., declaracbes e outros
documentos equivalentes que atendam as formalidades), ndo se restringindo em carater
exauriente a documentos alusivos a transacGes e transferéncia de numerério via transacoes
bancérias, copias de extratos, cheques, comprovantes de saques etc.

Assim, tenho me posicionado, com base na interpretacdo literal da legislacdo de
regéncia, que a declaracdo emitida pelo prestador dos servicos em complemento aos recibos por
ele anteriormente fornecidos, deve ser considerado como documento idéneo e complementar
para fins de comprovacao das deduc@es realizadas, sobretudo por ser este (0 prestador) o maior
interessado na quitacao pelos servigos contratados.

Alia-se ao fato de que, no caso dos autos, ndo ha sumula administrativa de
documentacdo tributariamente ineficaz em relacdo aos prestadores contratados, e muito menos
houve declaracdo de inidoneidade dos recibos apresentados, os quais, diga-se de passagem,
foram apenas e tdo somente considerados imprestaveis, por si sO, para a comprovacao dos
dispéndios a juizo da autoridade lancadora.

Neste contexto, tenho que as declaracGes emitidas pelo profissional Francisco
Antbnio das Chagas Moreira (fls. 55/56 e 168/169), aliado aos recibos por ele anteriormente
fornecidos (fls. 163/166), além de conterem todos os requisitos exigidos pela legislacdo de
regéncia (art. 80, § 1° Il do RIR/99), apontam e comprovam a ocorréncia do tratamento
fisioterapéutico submetido pela Recorrente, bem como o0s pagamentos por ela realizados no
decorrer do ano-calendario de 2011, restando, a0 meu sentir, suprido o vicio apontado no que
tange a comprovacdo do efetivo pagamento, razdo pela qual, me convencendo da
verossimilhanga das alegacOes recursais e respaldado no conjunto probatdrio produzido, afasto a
glosa sobre a aludida despesa e torno insubsistente o crédito tributario remanescente no
particular.

Ja em relacdo as demais despesas médicas realizadas, melhor sorte ndo lhe
socorre, uma vez que somente os recibos e notas fiscais apresentados (fls. 156/162), ndo se
mostram, por si sO, suficientes para atestar os pagamentos efetuados, por falta de justificacdo
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consistente, ao teor do art. 73 e 80 do RIR/99 — comprovacao esta que poderia ter sido suprida,
ao meu sentir, dentre outros, com declaragdes emitidas pelos prestadores dos servicos, contendo
todos os requisitos exigidos pela legislacdo de regéncia e atestando o recebimento dos valores
recebidos, mesmo que apresentada nesta seara recursal, no sendo suficiente para tanto extratos
bancarios cujos saques ndo apresentam correlacdo com as datas e os valores constantes nos
recibos apresentados, conforme alias apurado na decisédo recorrida — calhando aqui a manutengéo
das glosas operadas.

Por fim, quanto ao pedido de dilagcdo probatdria, com especial destaque para
realizacdo de diligéncia junto aos prestadores de servigos contratados, ndo vislumbro a
necessidade de sua realizagdo, visto que o processo se encontra suficientemente instruido pelo
suporte documental acostado, e é contundente a demonstrar a sujeicdo passiva parcial em relacédo
a matéria recorrida. Ademais no processo fiscal a producdo probatdria somente se justifica se
necessaria a formacao de convicgdo do julgador (art. 18 do Decreto n° 70.235/72), o que se torna
despiciendo no presente feito.

Concluséao

Ante o exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso,
somente para restabelecer a deducdo da despesa remanescente paga ao fisioterapeuta Francisco
Antonio das Chagas Moreira, no valor de R$ 16.500,00, na base de célculo do imposto de renda.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto

\Voto Vencedor

Conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite - Redator designado

Discordo do relator quanto a possibilidade de restabelecimento da despesa
informada com o profissional, Francisco Antonio das Chagas Moreira baseada nas declaragdes e
nos recibos emitidos pelo mesmo.

A autuacdo se deu pela falta de comprovacao do efetivo pagamento das despesas
médicas e a decisdo recorrida ratificou a necessidade dessa prova.

Para o relator, os recibos de pagamento emitidos contém todos os requisitos
exigidos, comprovam a ocorréncia dos tratamentos, bem como, comprovam o efetivo
pagamento.

No entanto, ndo ha impedimento de a autoridade fiscal coletar outros elementos
de prova com o objetivo de formar convencimento a respeito da existéncia da despesa e da
prestacdo do servico. Sobre o assunto, foi inclusive editada a Sumula CARF n° 180:

Slmula CARF n° 180

Para fins de comprovacdo de despesas médicas, a apresentacdo de recibos ndo exclui a
possibilidade de exigéncia de elementos comprobatdrios adicionais
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No caso, a autoridade fiscal exigiu a comprovacdo do efetivo pagamento da
despesa médica e, nesse sentido, entendo que a declaracdo e o recibo emitidos pelo profissional
ndo faz essa prova, posto que sdo documentos particulares, que tém eficacia entre as partes. Em
relacdo a terceiros, comprovam a declaracdo e ndo o fato declarado (artigo 408 do Cddigo de
Processo Civil e artigo 219 Cddigo Civil).

De acordo com a decisdo recorrida, o contribuinte foi intimado a apresentar a
autoridade fiscal, documentos que comprovassem a realizacdo da despesa.

O contribuinte ndo apresentou documentos que corroborassem com 0s recibos
emitidos pelo profissional.

Os recibos e as declaracdes apresentados, foram considerados insuficientes para
comprovacao do efetivo pagamento pela autoridade fiscal, bem como, na decisdo proferida pela
DRJ, tendo em vista que, na analise das provas apresentadas, o julgador é livre para formar sua
conviccdo, na forma do artigo 29 do Decreto n° 70.235, de 1972.

Portanto, diante da auséncia de provas quanto ao efetivo pagamento da despesa,
ndo ha reparos a se fazer a decisao recorrida.

Pelo exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario.
(assinado digitalmente)
Cleber Ferreira Nunes Leite



